
ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de Sao Paulo

INDICAÇÃO nr PACHO
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EWIZNIA:oczgaa erA A0 ronan EXECUTIVO « VACINAÇÃO Lm
covuno nos PRUH>SIONAI> uz AIXA nr
SUPERMECADO !: munmmcmo M) MUNICIPIO nr
RIBEIRÃOPRETO.

SENHOR PRESIDENTEv

Aprescnumm » cons-drraçiu du cm a segulule:

CONSIDERANDO que cslc xcrcadnr rm procurado pelos
pmfissmnais de supermercado c hmummadn;

nmstRAN que estes profissmnais exercem mividmdcs
caºcnuals [um a população de Ribeirão mm cuando cm constar-nes riscas dc
cunlammdção pelo coronamus. pm< Mende centenas de cnmumldnrcx
dvariamcme.

CO ' DERANDO que na cxdndc dc Rihairãa Frsln já home
40 mºrtes, segundo fonlc do (Hr Rms—Irão do dia 1] 06 203].

INDICAMOS na forma rcgmucnml. depois de nuudu “
Dnulo Mamma desta Casa dc 1. ' que o Executivo Municmal determine Junlo
ao aew competente. a Inclusão no cnlcndánn d:: um in de todos as
profissiºnais acima mencionadas. mdcpendenlememe da idade, o mais bmc
posshel. para prescnnção da saúde de Indl» os emolvidns

Sala das Sessões. 14 dejunhu de 2021
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